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PROJETO DE LEI N2 
	

DE DE: 

fp,  

A CIMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA, E, EU, SANCIO 

NO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) 0. No 32 Distrito de Cabo Frio, as e 

dificaçZes, independentemente do seu uso, que forem classifica — 
das como tendo o estilo BlIzios, serão beneficiadas com uma dimi—

nuição de 20% (vinte por cento) no valor do seu IPTU a partir do 
ano seguinte ao da classjficação0 

ARTIGO 29)  Uma edificação seg consideradat 
como tendo o estilo *los quando atender a, no mínimo 3 (trôs ) 
itens do Quadro 1, anexo e parte integrante desta Leio 

ARTIGO 32 )  A classificação das edificaçOes 
existentes ser executada por comissão de 03 (trâs) arquitetos a 
serem nomeados pelo Poder Executivo num prazo de at4 30 (trinta) 
dias a partir da data de publicação desta Lei. 

ARTIGO 42 )  — As edificaçOes que não se enqua—
dram no estilo *los, caso desejem faz-'1o, deverão, apçSS as O—

bras de modificação, solicitar parecer da Comissão referida no 
Artigo 32 desta Lei. 

ARTIGO 52)  Nas edificaçUs a serem aprovadas 

a partir da data de publicação desta Lei, a Secretaria de Obras 

notificar 4 à Secretaria de Fazenda e far6 constar a classifica — 

ção do icavál. 

ARTIGO 62)  — As edificaçOes que apresentarem 

externanente coberturas em laje em mís de 30% (trinta por cen 

to) da 4rea de projeção da construi telha plana de fibroci 
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mento ou similar, estrutura-de concreto aparente, revestimentos 
em mármore, azulejos ou pastilhas, e esquadrias de aluminio,nao 
podergo ser classificadas como estilo B4zios„ independentes de 
atenderem a outros itens constantes do Quadro 1 anexo e parte 
integrante desta Leio 

ARTIGO 72 )  - Esta Lei entrar 4 em vigor na da-
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiOes em contr4rio0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE' CABO FRIO, 23 DE AGOSTO DE 1. 988.. 
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ITEM 
, 

ASSUNTO. NORMA 

I Gabarito O p4—direito m4ximo permitido para cada pavimento será de 2160m 
at4 o frechal . 

II Acabamento Externo Pintura sobre emboço, tijolo maciço aparente, pedra ou vidro 

III 'Cobertura Telhas de barro com, beirais, com caimentos em 02 (duas) ou mais 
4guas„ sapg ou fibra similar _ 

IV 

í 

Esquadrias Em madeira e/ou vidro, apresentando alizares largos (no mínimo 
7,00cm) 

V Estrutura Elementos estruturais aparentes em Madeira maciça, nos alpen— 
. 

dres e varandas. 
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